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MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo 

Palácio Prefeito Cícero Marques 
CNPJ/MF 46.634.358/0001-77

Itapeva, 01 de julho de 2024.
CAWAARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

Secretaria Administrativa

MENSAGEM N.° 70/2024 0 3 JUL. 2024

RECEBIDO
Excelentíssimo Senhor Presidente da Camara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Venho pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para 
apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que: 
"ALTERA a Lei 4.072, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
criação do Serviço de Inspeção Municipal - S.I.M, institui taxas e dá outras 
providências."

Através do presente Projeto de Lei pretende o Executivo Municipal 
promover alterações na lei acima mencionada, para que haja uma melhor 
adequação fática do atual texto legislativo.

Isso é necessário, pois com o decorrer dos anos houve 
modificações substanciais nas rotinas do serviço de inspeção municipal, 
inclusive se alterou a Secretaria Municipal a qual este serviço é vinculado, 
demandando, pois, uma regulamentação normativa mais específica e 
atualizada.

Ressalta-se, por fim, que foi utilizada a técnica legislativa prevista 
no art.12 c/c o art. 11, ambos da Lei Complementar 95/98, para melhor 
clarificar o texto normativo atual, que se expõe a seguir:

Art. 12. A alteração da lei será feita: (...)

d) é admissível a reordenação interna das unidades em 
que se desdobra o artigo, identificando-se o artigo assim 
modificado por alteração de redação, supressão ou 
acréscimo com as letras ‘NR‘ maiusculas, entre parênteses, 
uma única vez ao seu final, obedecidas, quando for o caso, 
as prescrições daalínea "c". (...)



Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com 
clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse 
propósito, as seguintes normas: (...)

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da 
presente propositura.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores 
desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências 
meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

MÁRIO SERGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal



MUNICÍPIO DE ITAPEVA
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PROJETO DE LEI N° 113/2024

ALTERA a Lei 4.072, de 13 de dezembro 
de 2017, que dispõe sobre a criação do 
Serviço de Inspeção Municipal - S.LM, 
institui taxas e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. Io Fica alterada a redação dos §§ Io e 2o, do art. 42, da Lei 4.072/17, 
que passa a viger da seguinte forma:

"Art. 42 .........................................................................................

§1° Em sendo a condenação ou destruição de produtos de origem 
animal determinados em decisão do Responsável Técnico - RT do 
S.LM. ou efetivada em caráter cautelar visando a preservação da 
incolumidade pública, o Médico Veterinário Oficial e/ou membro 
da Equipe Técnica, deverá lavrar o Auto de Condenação ou 
Destruição em 3 (três) vias, nele consignando:

§ 2o A destruição dos produtos de origem animal deverá ser 
efetuada na presença de duas testemunhas, devendo o Médico 
Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe Técnica identificá-las 
no próprio Auto de Condenação ou Destruição."



Art. 2o Fica alterada a redação do inciso I e II, do art. 46, da Lei 4.072/17, 
que passa a viger da seguinte forma:

"Art. 46.................................................................

I- requerimento do interessado dirigido ao Responsável 
Técnico - RT do S.I.M., no qual se obrigue a ajustar-se às 
exigências e sanear as irregularidades que motivaram a 
interdição;

aprovação prévia pelo Médico Veterinário Oficial do S.I.M. 
e/ou membro da Equipe Técnica, firmada em Termo de 
Visita circunstanciado certificando a correção das 
irregularidades."

Art. 3o Fica alterada a redação do "caput" do art. 51, da Lei 4.072/17, que 
passa a viger da seguinte forma:

"Art. 51 O processo administrativo tem início com a expedição da 
notificação ou do auto de infração pelo Médico Veterinário Oficial 
e/ou membro da Equipe Técnica, além das outras possibilidades 
permitidas em lei."

Art. 4o Fica alterada a redação do "caput" do art.54, da Lei 4.072/17, que 
passa a viger da seguinte forma:

"Art. 54 Recebida a petição de impugnação, o Responsável 
Técnico - RT do S.I.M. terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
decidir."

Art. 5o Fica alterada a redação do "caput" do art. 55, da Lei 4.072/17, que 
passa a viger da seguinte forma:

"Art. 55 O Responsável Técnico - RT do S.I.M., a requerimento 
do impugnante, ou de ofício, poderá determinar a realização de 
diligências, requisitar documentos ou solicitar informações, que 
julgar necessárias ao esclarecimento das circunstâncias discutidas 
no processo." A



Art. 6o Fica alterada a redação do "caput" do art. 57, da Lei 4.072/17, que 
passa a viger da seguinte forma:

"Art. 57 Contestada a impugnação, concluídas as eventuais 
diligências, e produzidas provas, ou ainda ocorrendo a perempção 
ou preclusão do direito de defesa, o processo será encaminhado 
ao Responsável Técnico - RT do S.I.M., o qual proferirá a decisão 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis."

Art. 7o Fica alterada a redação do "caput" do art. 67, da Lei 4.072/17, que 
passa a viger da seguinte forma:

"Art. 67 O Responsável Técnico - RT do S.I.M. responderá à 
consulta no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua 
apresentação."

Art. 8o Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 01 de julho de 2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal
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Nos termos do art. 23, inciso II, alínea "a" da Resolução n° 12/92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Itapeva, determino a distribuição do processo legislativo 
referente ao Projeto de Lei N° /03/Y às seguintes Comissões Permanentes 

da Casa:

( X) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentaria;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento 
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( x ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Parecer n° 110/24

Referência: Projeto de Lei n° 113/2024

"Altera a Lei 4.072, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a criação do Serviço de

Inspeção Municipal - S.I.M, institui taxas e dá outras providências."

Autoria: Prefeito Municipal.

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende o Chefe do Executivo 

alterar a Lei Municipal n° 4.072/2017, com o fim de melhor adequar a norma ao contexto 

fático por ela regulamentado.

De acordo com a mensagem que acompanha o projeto, "com o decorrer dos 

anos houve modificações substanciais nas rotinas do serviço de inspeção municipal, 

inclusive se alterou a Secretaria Municipal a qual este serviço é vinculado, demandando, 

pois, uma regulamentação normativa mais específica e atualizada".

Protocolado na secretaria desta Edilidade, o projeto foi lido em Plenário, 

distribuído às Comissões Permanentes na forma regimental e encaminhado a este 

departamento para emissão de parecer jurídico que possa orientar os membros da 

Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa quanto à apreciação 

de seus aspectos constitucionais e legais.

É o breve relato.

1. Iniciativa legislativa e competência em razão da matéria

Não há no projeto de lei vício de iniciativa, na medida em que o Chefe do Poder 

Executivo detém competência legislativa para iniciar projetos de lei que tratem de matéria 

relacionada à organização administrativa' e matérias afetas à Administração Pública

1 LOM, Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham sobre:
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Municipal, como é o caso da regulamentação do serviço de inspeção municipal.

No tocante a competência legislativa material, destaca-se que por força dos 

incisos I e II do artigo 30 da Constituição Federal, os Municípios são dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse 

local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

A competência municipal, portanto, reside no direito público subjetivo que tem 

o município de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse, 

legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites e parâmetros 

fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Assim, a instituição de normas sobre o serviço de inspeção municipal, 

responsável pela fiscalização sanitária dos produtos de origem animal que garante a 

formalização da agroindustrialização local e a segurança alimentar da população, é 

atividade da competência do município.

Deste modo também não há vício de competência que possa macular a 

propositura em apreço, razão pela qual passamos à análise da matéria.

2. DO CONTEÚDO MATERIAL.

Consoante já mencionado, o projeto pretende alterar normas sobre o serviço 
de inspeção municipal previsto pela Lei n° 4.072/2017.

Para isso, pretende-se a alteração da redação dos §§ 10 e 2o do artigo 42, incisos 
I e II do artigo 46, caput do artigo 51, caput do artigo 54, caput do artigo 55, caput do 
artigo 57 e caput do artigo 67, que, em sendo aprovado o projeto, passará a vigorar na 
forma seguinte:

I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica;
II - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;
IV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública Municipal.

Atual redação Redação proposta pelo projeto

Art. 42 (...)
§ 1o Em sendo a condenação ou destruição de 
produtos de origem animal determinados em

Art. 42 (...)
§ 1o Em sendo a condenação ou destruição de 
produtos de origem animal determinados em

)
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decisão do Chefe do S.I.M. ou efetivada em 
caráter cautelar visando a preservação da 
incolumidade pública, o médico veterinário 
fiscal deverá lavrar o Auto de Condenação ou 
Destruição em 3 (três) vias, nele consignando: 
(...)

§ 2o A destruição dos produtos de origem 
animal deverá ser efetuada na presença de 
duas testemunhas, devendo o médico 
veterinário fiscal identificá-las no próprio Auto 
de Condenação ou Destruição.

decisão do Responsável Técnico - RT do S.I.M. 
ou efetivada em caráter cautelar visando a 
preservação da incolumidade pública, o 
Médico Veterinário Oficial e/ou membro da 
Equipe Técnica, deverá lavrar o Auto de 
Condenação ou Destruição em 3 (três) vias, 
nele consignando: 
(...)

§ 2o A destruição dos produtos de origem 
animal deverá ser efetuada na presença de 
duas testemunhas, devendo o Médico 
Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe 
Técnica identificá-las no próprio Auto de 
Condenação ou Destruição.

Art. 46 (...)
1 - requerimento do interessado dirigido ao 
Chefe do S.I.M., no qual se obrigue a ajustar-se 
às exigências e sanear as irregularidades que 
motivaram a interdição;

II - aprovação prévia pelo médico veterinário 
fiscal do S.I.M. firmada em Termo de Visita 
circunstanciado certificando a correção das 
irregularidades.

Art. 46 (...)
I - requerimento do interessado dirigido ao 
Responsável Técnico - RT do S.I.M., no qual se 
obrigue a ajustar-se às exigências e sanear as 
irregularidades que motivaram a interdição;

II - aprovação prévia pelo Médico Veterinário 
Oficial do S.I.M. e/ou membro da Equipe 
Técnica, firmada em Termo de Visita 
circunstanciado certificando a correção das 
irregularidades.

Art. 51 0 processo administrativo tem início 
com a expedição da notificação ou do auto de 
infração pela autoridade sanitária, além das 
outras possibilidades permitidas em lei.

Art. 51 0 processo administrativo tem início 
com a expedição da notificação ou do auto de 
infração pelo Médico Veterinário Oficial e/ou 
membro da Equipe Técnica, além das outras 
possibilidades permitidas em lei.

Art. 54 Recebida a petição de impugnação o 
Chefe do S.I.M. terá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para decidir.

Art. 54 Recebida a petição de impugnação, o 
Responsável Técnico - RT do S.I.M. terá o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para decidir.

Art. 55 0 Chefe do S.I.M., a requerimento do 
impugnante, ou de ofício, poderá determinar a 
realização de diligências, requisitar 
documentos ou solicitar informações, que 
julgar necessárias ao esclarecimento das 
circunstâncias discutidas no processo.

Art. 55 O Responsável Técnico - RT do S.I.M., a 
requerimento do impugnante, ou de ofício, 
poderá determinar a realização de diligências, 
requisitar documentos ou solicitar
informações, que julgar necessárias ao 
esclarecimento das circunstâncias discutidas 
no processo.

(
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Art. 57 Contestada a impugnação, concluídas 
as eventuais diligências, e produzidas provas, 
ou ainda ocorrendo a perempção ou preclusão 
o direito de defesa, o processo será 
encaminhado ao Chefe do S.I.M., o qual 
proferirá a decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis.__________________________ 
Art. 67 O Chefe do S.I.M. responderá a 
consulta no prazo de 10 (dias) úteis dias 
contados da sua apresentação.

Art. 57 Contestada a impugnação, concluídas 
as eventuais diligências, e produzidas provas, 
ou ainda ocorrendo a perempção ou preclusão 
do direito de defesa, o processo será 
encaminhado ao Responsável Técnico - RT do 
S.I.M., o qual proferirá a decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis._____________  
Art. 67 O Responsável Técnico - RT do S.I.M. 
responderá à consulta no prazo de 10 (dez) 
dias úteis contados da sua apresentação.

Nota-se que, conforme mencionado na mensagem do projeto, as alterações 

visam adequar a norma à atual rotina e procedimentos do serviço de inspeção, como a 

exemplo da substituição do "Chefe do S.I.M." pelo "Responsável Técnico - RT do S.I.M." 

como autoridade com poder decisório nos procedimentos, sem, contudo, causar 

modificações substanciais na lei em vigor.

Da análise do conteúdo não se verifica a presença de irregularidades, na 

medida em que o projeto altera a lei municipal já existente dentro dos limites legais e 

constitucionais sobre o tema.

3. DO PARECER.

Ante o exposto, conclui-se que o projeto de lei n° 113/2024 não apresenta 

inconstitucionalidade, seja em sua forma ou matéria, passíveis de macular sua apreciação 

por esta Casa de Leis, razão pela qual opina-se pela emissão de parecer favorável da 

Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa, cabendo, contudo, aos 

nobres edis a análise da matéria e a discussão política sobre o tema.

Procuradora Jurídica

É o parecer, sob censura.

Itapeva, 22 de julho de 2024.
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA

N° 00128/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 113/2024
Ementa: ALTERA a Lei 4.072, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
criação do Serviço de Inspeção Municipal - S.I.M, institui taxas e dá outras 
providências.
Autor: Mario Sergio Tassinari
Relator: Laercio Lopes

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução 
Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 30 de julho de 2024.
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PARECER COMISSÃO ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

N° 00066/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 113/2024
Ementa: ALTERA a Lei 4.072, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
criação do Serviço de Inspeção Municipal - S.I.M, institui taxas e dá outras 
providências.
Autor: Mario Sergio Tassinari
Relator: Laercio Lopes

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Agricultura e Abastecimento para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 30 de julho de 2024.

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PARECER COMISSÃO AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
N° 00003/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 113/2024
Ementa: ALTERA a Lei 4.072, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
criação do Serviço de Inspeção Municipal - S.I.M, institui taxas e dá outras 
providências.
Autor: Mario Sergio Tassinari
Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 3 de setembro de 2024.
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AUTÓGRAFO 128/2024 

PROJETO DE LEI 0113/2024

Altera a Lei 4.072, de 13 de dezembro de 2017, que 
dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção 
Municipal - S.I.M, institui taxas e dá outras 
providências.

Art. 1o Fica alterada a redação dos §§ 1o e 2o, do art. 42, da Lei 4.072/17, que passa a viger 
da seguinte forma:

“Art. 42.................................................................................

§1° Em sendo a condenação ou destruição de produtos de origem animal 
determinados em decisão do Responsável Técnico - RT do S.I.M. ou efetivada em 
caráter cautelar visando a preservação da incolumidade pública, o Médico Veterinário 
Oficial e/ou membro da Equipe Técnica, deverá lavrar o Auto de Condenação ou 
Destruição em 3 (três) vias, nele consignando:

§ 2o A destruição dos produtos de origem animal deverá ser efetuada na presença de 
duas testemunhas, devendo o Médico Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe 
Técnica identificá-las no próprio Auto de Condenação ou Destruição.”

Art. 2o Fica alterada a redação do inciso I e II, do art. 46, da Lei 4.072/17, que passa a viger 
da seguinte forma:

“Art. 46...........................................................

I- requerimento do interessado dirigido ao Responsável Técnico - 
RT do S.I.M., no qual se obrigue a ajustar-se às exigências e 
sanear as irregularidades que motivaram a interdição;

II- aprovação prévia pelo Médico Veterinário Oficial do S.I.M. e/ou 
membro da Equipe Técnica, firmada em Termo de Visita 
circunstanciado certificando a correção das irregularidades.”

Art. 3o Fica alterada a redação do “caput” do art. 51, da Lei 4.072/17, que passa a viger da 
seguinte forma:

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

mailto:ww.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Secretaria Administrativa

“Art. 51 O processo administrativo tem início com a expedição da notificação ou do 
auto de infração pelo Médico Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe Técnica, além 
das outras possibilidades permitidas em lei.”

Art. 4o Fica alterada a redação do “caput” do art.54, da Lei 4.072/17, que passa a viger da 
seguinte forma:

“Art. 54 Recebida a petição de impugnação, o Responsável Técnico - RT do S.I.M. 
terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para decidir.”

Art. 5o Fica alterada a redação do “caput” do art. 55, da Lei 4.072/17, que passa a viger da 
seguinte forma:

“Art. 55 O Responsável Técnico - RT do S.I.M., a requerimento do impugnante, ou de 
ofício, poderá determinar a realização de diligências, requisitar documentos ou solicitar 
informações, que julgar necessárias ao esclarecimento das circunstâncias discutidas 
no processo. ”

Art. 6o Fica alterada a redação do “caput” do art. 57, da Lei 4.072/17, que passa a viger da 
seguinte forma:

“Art. 57 Contestada a impugnação, concluídas as eventuais diligências, e produzidas 
provas, ou ainda ocorrendo a perempção ou preclusão do direito de defesa, o processo 
será encaminhado ao Responsável Técnico - RT do S.I.M., o qual proferirá a decisão 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. ”

Art. 7o Fica alterada a redação do “caput” do art. 67, da Lei 4.072/17, que passa a viger da 
seguinte forma:
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OFÍCIO 346/2024

Itapeva, 10 de setembro de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 
60a Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo
Projeto 
de Lei

— • ■ ■■ . ........... . ■■ 1

Ementa

126/24 229/23 Dispõe sobre denominação de estrada municipal Sra. Narcisa 
Machado dos Santos, a estrada principal do Bairro Tamanduá.

127/24 232/23 Dispõe sobre denominação de Estrada Municipal José Carlos 
Machado, Bairro Mato dentro.

128/24 113/24
Altera a Lei 4.072, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
criação do Serviço de Inspeção Municipal - S.I.M, institui taxas e dá 
outras providências.

129/24 120/24
Dispõe sobre denominação de via pública Benedito Leme de 
Moraes a travessa da Rua da Paz, Bairro do Cercadinho, em 
Itapeva/SP.

130/24 124/24 Dispõe sobre denominação de Rua Adilson de Melo Vieira no Bairro 
Ribeirão Fundo.

131/24 130/24
Altera a redação da Lei Municipal n° 4.219, de 01 de março de 2019, 
que "Dispõe sobre o Código de Proteção aos animais, no âmbito do 
Municipio de Itapeva/SP e dá outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima 
e consideração.

Atenciosamente,

JOSÉ ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

limo. Senhor
Mário Sérgio Tassinari
DD. Prefeito
Prefeitura Municipal de Itapeva
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N.2 5.131, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE sobre o relatório de 
execução de serviços, com 
registros fotográfícos, no âmbito 
da administração pública 
municipal de Itapeva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 12 É obrigatória a juntada de relatório de 
execução de serviços, com registros fotográficos, como 
condição para a liquidação e pagamento da contratação 
dos seguintes serviços contratados pela administração 
municipal:

I - Serviços de engenharia, de que tratam as alíneas 'a' 
e ‘b‘ do inciso XXI do caput do artigo 69 da Lei Federal n.2 
14.133, de Is de abril de 2021;

II - Quaisquer serviços relacionados à manutenção 
predial;

III - Cursos, palestras e formações.
§ Is. O relatório referente aos serviços elencados nos 

incisos I e II deverão ilustrar no mínimo o antes e depois da 
execução dos serviços.

§ 29. O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar 
e aplicar o disposto no caput deste artigo para todos os 
outros tipos de contratações que julgar conveniente.

§ 3s. O relatório de que trata o caput deverá ser 
juntado no processo administrativo de compra, e anexo ao 
respective empenho e nota fiscal.

Art. 22 O não cumprimento desta Lei ensejará 
penalidades mediante instauração de sindicância e 
processo administrativo disciplinar, nos termos da Lei 
Municipal n.2 1.777/2002.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor noventa dias após a 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de setembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município 

LEI N.2 5.132, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE sobre denominação de 
estrada municipal Sra. Narcisa 
Machado dos Santos, a estrada 
principal do Bairro Tamanduá.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 12 Passa a denominar-se Estrada Municipal Sra. 
Narcisa Machado dos Santos, a estrada principal do Bairro 
Tamanduá, em sentido a Empresa Brancalhão, a primeira a 

direita,
Art 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaco, revogadas as disposições emcontrário:

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de setembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município

LEI N.2 5.133, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE sobre denominação de 
Estrada Municipal José Carlos 
Machado, Bairro Mato Dentro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 12 Passa a denominar-se josé Carlos Machado a 
Estrada Municipal paralela à Rua João Francisco de Araújo, 
no Bairro Mato Dentro.

Art. 22 Essa Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de setembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município 

LEI N.2 5.134, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

ALTERA a Lei nS 4.072, de 13 de 
dezembro de 2017, que dispõe 
sobre a criação do Serviço de 
Inspeção Municipal - S.I.M, institui 
taxas e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 12 Fica alterada a redação dos §§ Is e 29, do art. 
42, da Lei n.2 4.072/17, que passa a viger da seguinte 
forma:

"Art. 42...........................................................................
§ls Em sendo a condenação ou destruição de produtos 

de origem animal determinados em decisão do 
Responsável Técnico - RT do S.I.M. ou efetivada em caráter 
cautelar visando a preservação da incolumidade pública, 0 
Médico Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe Técnica, 
deverá lavrar 0 Auto de Condenação ou Destruição em 3 
(três) vias, nele consignando:

§ 2s A destruição dos produtos de origem animal 
deverá ser efetuada na presença de duas testemunhas, 
devendo 0 Médico Veterinário Oficial e/ou membro da 
Equipe Técnica identificá-las no próprio Auto de 
Condenação ou Destruição." (NR)

Art. 22 Fica alterada a redação do inciso I e II, do art. 
46, da Lei n.2 4.072/17, que passa a viger da seguinte 
forma:

"Art. 46........................................................................

I- requerimento do interessado dirigido ao Responsável
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Técnico - RT do no qual se obrigue a ajustar-se às 
exigências e sanear as irregularidades que motivaram a 
interdição;

II- aprovação prévia pelo Médico Veterinário Oficial do 
S.I.M. e/ou membro da Equipe Técnica, firmada em Termo 
de Visita circunstanciado certificando a correção das 
irregularidades." (NR)

Art. 32 Fica alterada a redação do "caput" do art. 51, 
da Lei n.Q 4.072/17, que passa a viger da seguinte forma:

"Art. 51 O processo administrativo tem início com a 
expedição da notificação ou do auto de infração pelo 
Médico Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe Técnica, 
além das outras possibilidades permitidas em lei." (NR)

Art. 42 Fica alterada a redação do "caput" do art.54, 
da Lei n.s 4.072/17, que passa a viger da seguinte forma:

"Art. 54 Recebida a petição de impugnação, o 
Responsável Técnico ■ RT do S.I.M. terá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para decidir." (NR)

Art. 59 Fica alterada a redação do "caput" do art. 55, 
da Lei n.8 4.072/17, que passa a viger da seguinte forma:

"Art. 55 O Responsável Técnico - RT do S.I.M., a 
requerimento do impugnante, ou de ofício, poderá 
determinar a realização de diligências, requisitar 
documentos ou solicitar informações, que julgar 
necessárias ao esclarecimento das circunstâncias 
discutidas no processo." (NR)

Art. 69 Fica alterada a redação do "caput" do art. 57, 
da Lei n.8 4.072/17, que passa a viger da seguinte forma:

"Art. 57 Contestada a impugnação, concluídas as 
eventuais diligências, e produzidas provas, ou ainda 
ocorrendo a perempção ou preclusão do direito de defesa, 
o processo será encaminhado ao Responsável Técnico - RT 
do S.I.M., o qual proferirá a decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis." (NR)

Art. 72 Fica alterada a redação do "caput" do art. 67, 
da Lei n.8 4.072/17, que passa a viger da seguinte forma:

"Art. 67 O Responsável Técnico - RT do S.I.M. 
responderá à consulta no prazo de 10 (dez) dias úteis 
contados da sua apresentação." (NR)

Art. 82 Essa Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de setembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município 

LEI N.2 5.135, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE sobre denominação de 
via pública Benedito Leme de 
Moraes a travessa da Rua da Paz, 
Bairro do Cercadinho, em 
Itapeva/SP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 12 Passa a denominar-se Benedito Leme de 
Moraes a travessa da Rua da Paz, no Bairro Cercadinho, 
cidade de Itapeva/SP.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de setembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município
LEI N.9 5.136, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE sobre denominação de 
Rua Adilson de Melo Vieira no 
Bairro Ribeirão Fundo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 12 Passa a denominar-se Rua Adilson de Melo 
Vieira, na 1a Travessa da Estrada Municipal José Maria 
Martins Vieira, Bairro Ribeirão Fundo, nesta cidade.

Art. 22 Essa Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de setembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município
LEI N.2 5.137, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE sobre a proibição da 
prática de assédio pessoal a 
transeuntes em vias e 
logradouros públicos, que induza 
à contratação de venda casada 
de optometria e produtos ópticos 
no âmbito do Município de 
Itapeva e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 12 Fica proibida a abordagem pessoal de 
transeuntes com o intuito de fazê-los aderir à contratação 
conjunta de serviço de optometria e produtos ópticos no 
Município de Itapeva.

§ l8 Para efeitos desta Lei, considera-se abordagem 
pessoal, a prática de marketing direto, realizada pelos 
fornecedores ou seus prepostos, nas imediações de seus 
estabelecimentos, diretamente no logradouro público, 
visando atrair clientela.

§ 29 A eventual gratuidade de qualquer etapa dos 
serviços oferecidos não retira a irregularidade da conduta 
descrita no caput do presente artigo.

Art. 2o Fica proibido o direcionamento de 
consumidores de dentro ou de fora dos estabelecimentos 
comerciais a qualquer consultório optométrico ou 
oftalmológico, seja em forma de descontos, gratuidade ou 
qualquer outra forma de retribuição, sendo esta prática 
reconhecida para os devidos fins como venda casada.

Art. 39 Fica proibida aos estabelecimentos comerciais
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial 
Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 113/2024, que “ALTERA a 
Lei 4.072, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a criação do Serviço de 
Inspeção Municipal - S.I.M, institui taxas e dá outras providências.’’, foi aprovado em 
1a votação na 59a Sessão Ordinária, realizada no dia 5 de setembro de 2024, e, em 
2a votação na 60a Sessão Ordinária, realizada no dia 9 de setembro de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.
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